
 

Exmº. Sr. 

CARLOS ALBERTO GOMES ALVES 

Presidente da C.M.S.M. 

Nesta 

  

 

Indicação nº 847/2018 

 

 

A Vereadora infrafirmada, no uso de suas atribuições legais, 

REQUER QUE, após audição e aprovação do Plenário, seja encaminhado ao Exmº Sr. 

Prefeito Municipal de São Mateus, a seguinte providência: 

 

REALIZAÇÃO DE AÇÕES NECESSÁRIAS PARA REATIVAR O 

CONSELHO MUNICIPAL DA MULHER CRIADO PELA LEI 258/2003. 

 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

É indiscutível a importância e necessidade de espaços que 

possam promover os debates sobre os assuntos que se relacionam com as causas que 

as mulheres vivem constantemente.  

O Conselho é um espaço plural e que pode provocar o 

planejamento e execução de políticas públicas junto ao poder público. Portanto, é 

plenamente justificável esta solicitação. 
 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

São Mateus (ES), 19 de novembro de 2018. 

   

 

JACIARA TEIXEIRA 

Vereadora 


